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i) para produtos destinados exclusivamente à venda aplicada deve ser acrescentada a frase
"PROIBIDA A VENDA DIRETA AO PÚBLICO" devendo adotar o mesmo critério do item g, quanto
ao tamanho e destaque da letra;

j) número do lote ou da partida;
k) data de fabricação e de vencimento;
l) Instruções de uso: Forma de preparo da diluição, quando pertinente, dose de aplicação

relacionada a cada ambiente recomendado; frequência de aplicação; método de aplicação e restrições de
uso (situações onde não se recomenda o uso dos produtos);

m) Forma de desativação do produto;
n) Frases de precaução e advertências:
1) Precauções de uso e advertências quanto aos cuidados de proteção ao meio ambiente:
Evite a contaminação ambiental - Preserve a Natureza.
Aplique somente as doses recomendadas.
A destinação inadequada de embalagens ocasiona contaminação do solo, da água e do ar,

prejudicando a fauna, a flora e a saúde das pessoas.
As embalagens vazias devem ser perfuradas e não podem ser enterradas.
Observe as disposições constantes da legislação estadual e municipal.
2) Relativas às instruções de prevenção contra acidentes:
Mantenha o produto em sua embalagem original, sempre fechada.
O local deve ser exclusivo para os produtos, devendo ser isolado de alimentos, bebidas, rações

ou outros materiais.
Utilize equipamento de proteção individual - EPI (detalhamento dado pela empresa).
3) Instruções em caso de acidentes:
Em caso de acidente ou caso este produto venha a se tornar impróprio para utilização ou em

desuso, contate a Empresa (NOME COMPLETO DA EMPRESA REGISTRANTE, GRAFADO EM
CAIXA ALTA E NEGRITO), és do telefone:...

Instruções para o caso de acidente, incluindo sintomas de alarme, primeiros socorros e re-
comendações para os médicos.

NÃO PODERÃO CONSTAR DO RÓTULO:
Fica facultada a inscrição nos rótulos de dados não estabelecidos nesta Instrução Normativa

como obrigatórios, desde que NÃO CONTENHAM:
a) afirmações ou imagens que possam induzir o usuário a erro quanto à natureza, composição,

segurança e eficácia do produto, e sua adequação ao uso;
b) comparações falsas ou equívocas com outros produtos;
c) indicações que contradigam as informações obrigatórias;
d) afirmações de que o produto é recomendado por qualquer órgão do Governo.

ANEXO VI

A versão eletrônica desse requerimento de anuência para pesquisa e experimentação encontra-
se disponível no endereço eletrônico www.ibama.gov.br

REQUERIMENTO DE ANUÊNCIA PARA PESQUISA E EXPERIMENTAÇÃO COM RE-
MEDIADOR

O requerente a seguir identificado requer ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, com base na Resolução CONAMA nº 314, de 29 de outubro
de 2002, anuência para realização de pesquisa e experimentação do remediador abaixo especificado, para
o que presta as informações a seguir e junta os documentos pertinentes:
1. Requerente

1.1 nome 1.2 endereço eletrônico
1.3 endereço 1.4 bairro
1.5 cidade 1.6 UF 1.7 CEP
1.8 DDD 1.9 fone 1.10 fax 1.11 celular 1.12 CNPJ / CPF

2. Representante Legal

2.1 nome 2.2 endereço eletrônico
2.3 endereço 2.4 bairro
2.5 cidade 2.6 UF 2.7 CEP
2.8 DDD 2.9 fone 2.10 fax 2.11 celular 2.12 CPF
2.13 Procuração do representante legal (anexar cópia do documento registrado em cartório)

3. Responsável Técnico pela execução do projeto, em cada local de instalação

3.1 nome 3.2 endereço eletrônico
3.3 endereço 3.4 bairro
3.5 cidade 3.6 UF 3.7 CEP
3.8 DDD 3.9 fone 3.10 fax 3.11 celular 3.12 CPF
3.13 nº de inscrição no Conselho de Classe Profissional

4. Remediador

e) metodologia (delineamento do projeto - número de tratamentos, dose, número de repetições,
intervalo entre aplicações, critérios para análise e interpretação dos dados a serem obtidos);

f) quantidade total do produto a ser utilizada, importada e produzida;
g) referências bibliográficas (se houver);
h) cronograma das atividades.
8. Informação se produto contém, ou não, Escherichia coli, Pseudomonas aeruginosa, e mi-

crorganismos dos gêneros Shigella e Salmonella.
9. Informação se o produto contém organismo(s) geneticamente modificado(s) - OGM ou seus

derivados. Em caso afirmativo, deverá ser juntada à declaração cópia do(s) Parecer(es) Técnico(s) da
CTNBio (Comissão Técnica Nacional de Biossegurança) e data de publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União.

10. Recomendações sobre o destino final a ser dado aos resíduos remanescentes do projeto de
pesquisa e aos restos do remediador, quando houver.

__________, ____ de ______________ de 2____.
___________ (assinatura)___________________
(nome completo)
Representante Legal

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o
- 233, DE 18 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, Interino, no
uso de suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 28 do Decreto No

-

6.944, de 21 de agosto de 2009, e em face do disposto no art. 3º, inciso IV, e no art. 5°, caput, e inciso
XLI, da Constituição Federal de 1988, e, em consonância com a política de promoção e defesa dos
direitos humanos, resolve:

Art. 1º Fica assegurado aos servidores públicos, no âmbito da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, o uso do nome social adotado por travestis e transexuais.

Parágrafo único. Entende-se por nome social aquele pelo qual essas pessoas se identificam e são
identificadas pela sociedade.

Art. 2° Fica assegurada a utilização do nome social, mediante requerimento da pessoa in-
teressada, nas seguintes situações:

I - cadastro de dados e informações de uso social;
II - comunicações internas de uso social;
III - endereço de correio eletrônico;
IV - identificação funcional de uso interno do órgão (crachá);
V - lista de ramais do órgão; e
VI - nome de usuário em sistemas de informática.
§ 1º No caso do inciso IV, o nome social deverá ser anotado no anverso, e o nome civil no verso

da identificação funcional.
§ 2° No Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE será implementado

campo para a inscrição do nome social indicado pelo servidor.
Art. 3° Os órgãos deverão, no prazo de noventa dias, promover as necessárias adaptações nas

normas e procedimentos internos, para a aplicação do disposto nesta Portaria.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL

PORTARIA N
o
- 234, DE 18 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, Interino, no
uso de suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no
art. 4o do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como considerando as informações constantes
dos processos relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU No

01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro
de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4o-A, inciso
IV, do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004 e do item 5 no Despacho No

- 1.499/2009 do Consultor-
Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever
decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos da extinta Superintendência Nacional de Abastecimento - SUNAB, para compor quadro es-
pecial em extinção do Ministério da Fazenda - MF, sob regime celetista (Decreto-Lei No

- 5.452/1943).

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.


